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Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a anúncio: e a 

ta,sinaiura do Boletim Oficial deve ser enviada à Adminisiraçâo da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. 

Os originais dos vários serviços públicos deverão conter a assinatura 
do chcje, autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. 

O preço dos anúncios é de 1200$ a lauda. Quando o anúncio lar 
exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, lerá o respectivo espaço 
acrescentado de 50%. 

O mínimo de cobrança pela Inserção no Boletim Oficial de qualquer 
ucio ou outro assunto sujeito a pagamento é de 600$. 

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados da 
importância precisa para garantir o seu custo. 

O, demais actos referentes  à publicação no Boletim Oficial estão 
regulamentados pelo Decreto n.o 74192, publicado no Suplemento ao 
Boletim Oficial n.o 26/92, de 30 de Junho. 

PREÇO DESTE NÚMERO — 48$00 

- ASSINATURAS 

Para o pais: 1 Para países de expressão 
nõrtunuasal 

Ano Semestre 

5 Sério .........1 800$00 1 200$00 
Ano Sem est,e 

11 Série .........1 000$00 600$00 5 Série 2 400$00 1 800$00 

leiS Série. ......2500$00 1500$00 
II Sério 1 600$00 1 200$00 
leiS Séries 3100$00 2100$00 

AVULSO por cada página ... Para outros países:  
Os períodos de assinaturas cont,,iii 

Por anos civis e seus semestres. Os ... .  2 800$00 2 2' 300 
números publicados antes de ser tornada n Série ... 2 000$00 1 6°O$o0 a assinatura, s80 considerados venda  
avulsa. I e 11 Série. . 3500$00 2 50$00 

SUMÁRIO Ministério das Finanças: 

L9irecçá0-Geral de Administração. 

Comando da Polícia Fiscal. 
Assembleia Nacional: 

becretaria-Geral. 

Chefia do Governos 

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude e da Pro-
moção Social. 

Ministério da Justiça e do Trabalho: 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Zdentificação 

L'&recçao-Geral dos Assuntos judtclárlo8. 

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros- 

Direcção-Geral de AdnilnistraCão. 

Ministério da Saúde: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério da Cultura e Comunicação: 

Dtrecção-Geral de Administração. 

Procuradoria-Gerai da República: 

Secretaria. 

Município da Ribeira Grande: 

Câmara Municipal. 

Avioa e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais a Ou5r0S. 

Ministério da Administração Pública e Assuntos Parla- 
mentares: 

ASSEMBLEIA NACIONAL 
Direcção de Serviços de Administração Geral. 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Administração da Imprensa Nacional. 

Mlr'lstérto ca Administração Interna 

Direcção dos Serviços de Administração. 

Policia de Ordem Pública. 

Ministério das Pescas, Agricultura e Animação RUral: 

Direcção-Geral da Administração. 

Secretaria-Geral 

Despacho de S. Ex.a o Presidente da Assenibl:eia 

Nacional: 

De 2 de Agosto de 1993: 

Mateus Júlio Lopes, técnico superior, referênctz 13, esca-
Iãõ B, do quadro do pessoal da Assemb1ei3 Nacional-
renovada a comissão de serviço, no carga e director 
do Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional, com 
efeitos a partir de 3 de Agosto de 1993. 
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Isento de «visto» do Tribunal de Contas - (artigo 2410, As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 
n.° 1 da Lei Orgânica da Assembleia Nacional). tulo 1.0,  divisão 4,0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 9 
de Agosto de 1993.-0 secretário-geral por substituição, 
Maria Carolina Freitas Santos. 

CHEFIA DO GOVERNO 

(;abirlete do SecretSrio de Estado 
da Juventude e da Promoção Social 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado da Juven-
tude e da Promoção Social: 

De 19 de Julho de 1993: 

Daniel Hércules Lima Silva, técnico superior referência 13, 
escalão A, da Direcção-Geral da Juventude - requistado 
nos termos do n.° 3, artigo 11.0  e ri.0 1, artigo 12.1  do 
Decreto-Le4 n:° 87/92 de 16 de Julho, para exercer o 
cargo de assessor do Secretário de Estado da Juven-
tude e da Promoção Social. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3.0, divisão 1.0,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 13 de Agosto de 1993). 

Gabinete do Secretáro de Estado da Juventude e da Pro-
moção Social, na Praia, 16 de Agosto de 1993.-A di-
rectora de Gabnete, Ana Cristina Veiga. 

------.00-------- 

M TN ESTÉRIO DA JUSTIÇA, 
E DO TRABALHO 

Direcção-Gera' dos Registos, 
Notariado e Identificação 

Despachos de S. Ex.a o MnsTro de Estado e da Jus-
tiça e Trabalho: 

De 4 de Junho de 1993: 

Eusébo FeLsberto Lopes Horta, ajudante interino referên-
cia 6, escalão A - nomeado, provisoriamente, para exer-
cer o cargo de ajudante, referênca 6, escalão A, do 
quadro da Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Iden-
tificação, nos lermos do artigo 1.0,  n° 1 do Decreto-
-Lei n,° 1/93 de 15 de Fevereiro, conjugado com o ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

De 22: 

João Francisco Brito, ajudante dos serv1 ços gerais 
recassificado, para exercer o cargo de escriturário-dacti. 
lógrafo, referênca 2, esca'ão A, do quadro da D5rec-
ção-Geral dos Regstos, Notariado e Identificação - nos 
termos do artgo 66 01  n:° 2 do Decreto-Lei n.° 86/92 
de 16 de Julho, conjugado com o artigo 21.0  e o ar-
tgo 22.° do Decreto-Lei ri.°  87/92 de 16 de Julho; 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 11 de Agosto 
de 1993), 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação, 
na Praia, 16 de Agosto de 1993.-0 director-geral, por 
substituição, Luís José Tavares Landim. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despachos de S. Ex.a o Mnistro de Estado e da 
Just:ça e Trabalho: 

De 19 de Março de 1993: 

Mário Ramos Pereira Silva, juiz regional, escala ndiciá-
r1a 165, de nomeação definitiva do quadro da Mag.s-
tratura Jurl.cial - transferido, nos termos da alínea a) 
do n.° 1 do artigo 53.0 da le.i n.° 32/111/87, conjugado 
com o artigo 4.0  do Decreto-Lei n.° 87/92, para o qua-
dro da Direcção-Geral de Estudos Legislação e Doeu 
mentação, onde irá ocupar uma das vagas de técnico 
superor existente no quadro, referência 13, escalão A. 

Continua em comissão de serviço como Minstro da 
Adm'n. stração Interna. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tu'o 1.0, djv'são 2.0,  código 1.02 do orçamento v.gente. - 
(Anotado pe'o Tobunal de Contas em 4 de Agosto de 1993). 

De 1 de Junho: 

Joana Lopes correia, escriturária-dactlógraía, referência 2, 
escalão A, da extinta Comissão de Reforma Agrária de 
Santa Cruz - íransfepdo, nos termos da Lei n.° 5/IV/91, 
conjugado com o artigo 5.0  do Decreto Lei n.' 87/92, na 
mesma categoria e situaçãi, para o Tribunal Regional 
de Sinta Cruz. 

José Manuel L. Correia, oficial de diligências referência 
escalão A, da extinta Comissão de Reforma Agrária de 
Santa Cruz -transferido nos termos da Lei n.° 5/IV11 91, 
conjugado com o artigo do Decreto-Li ri.°  87/92. 
na mesma categoria e situação para o Trlbanal Regio-
nal de Senta Cruz. 

Maria Celina M. de Pina, ajudante dos serviços gerais da 
exl.-nta Corn.ssão de Reforma Agrária - transferida, nos 
termos da Le n.° 5/IV/91, conjugado com o artigo 5.0  do 
Decreto-Lei n.° 87/92, na mesma categoria e situaç 
para o Tribunal Regional de Santa Cruz. 

Domingos S. Carvalho, auxiliar administrativo, referencia 2, 
escalãO E, da extinta Comissão de Reforma Agrária - 
transferido, nos -ermos da Lei n.° 5/IV/91, conjugado 
com o artigo 5.0  do Decreto-Lei ri.° 87/92, na mEsma 
categoria e situação, para o Tribunal Regonal de Santa 
Catarina. 

Rosaina Vieira Tavares, escriturária-dactilógra'a, referên-
cia 2, escalão B. da extnta Comssão de Reforma Agrá-
rIa .- transferda coe i?rmos da Lci n.° 5'IV/91, con-
jugado com o artigo 5•0 do Decreto-Lei n 87/92, na 
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mesma categoria e situação, para o Tribuna Regional A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
de Santa Catarina. tulo LI, divião 9:0; código 1.2 do orçamento vigente - 

(V)sado pelo TrIbunal de Contas em 10 de Agosto de 1993). 
A despesa tem cabmento t.a dotação lnscr'ta no capí-

tulo 1.°, divisãtj 7•$,  código 1.2 do orçamento vigente.-
<Anotado pelo Tribunal de Contas em 18 de Agosto de 
1993) 

Drecção-Geral de Admnislração - Divsão dos RecursOs 
Humanos, 16 de Agosto de 1993.-0 d1rector-gera1 por 
substtulção, Octávio Carlos de Barros Gomes. 

De 4: 

Maria Carolna Freitas Santos, procuradora regicnal da Re-
pública, escala Indiciária 165, do quadro da Magistra-
tura do Ministério Públicõ - transferida, nos termos do 
artigo 5.0  do Decreto-Les  n.° 87/92, e artigo 9:0  da lei 
32/111/87, para o quadro da Magistratura Judicial. 

Cont..nua a exercer em comissão de serviço as t'unç5es 
de directora dos Serviços Parlamentares da As3nibe1ia Na-
cknal. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrta no capi-
tulo 1.0,  divisão 3,ft,  código 1.02 do orçamento vigente. - 
(Ano.ado pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 1993). 

Drecção-Geral dos Assunios Judiciáros  na Praia, aos 
17 de Agosto de 1993.-0 director-geral, José Barbosa Vi-
cente. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Direcção de Serviços de Administração-Geral 
Despachos de S. Ex.a o Ministro da Administração Pú-

blica e Assuntos Parlamentares: 

De 23 de Junho de 1993: 

Rosa lolanda Carvalho Silva Fortes, oficial prncipal, re-
ferência 9, escalão C, da Direcção de Serviços da Ad-
ministração Geral—concedidos 90 dias  de licença sem 
vencimentos, nós termos do artigo 45.0  do Decreto Le-
gislativo n.° 3/93 de 5 de Abril, com aleitas a pattir 
de 10 de Junho.-  Dispensado do anotação do Tribu-
nal de Contas). 

Gabinete do Secretário 
de Estado cio Emprego 

Contrato de função de serviço: 

De 25 de Junho de 1993: 

Maria Amélia Cabral Andrade - contratada no cargo de 
secretário do Secretário de Estado do Emprego por ses-
senta dias, com efeitos a partir de 7 de Julho de 1993. 

A despesa tem cabmento na dotação Inscrita no capí-
tulo 1.', divisão 10:0, código 1.04 do orçamento vigente.-
(Visado pe10 Tribunal de Contas em 5 de Agosto de 1993). 

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego, 10 de 
Agosto de 1893.—A directora de Gabinete, Teresa Paula 
Barros. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direccão-Geral de Administração 

Despachõ de S. Ex.a o Secretário de Estado da Emi-
gração e das Comunidades: 

De 23 de Junho de 1993: 

Eunice Jóia da Luz, 3:0  secretár.o de Embaixada do quadro 
de pessoal diplomático do M.nisério dos Negócios Es-
trangeros, colocada no Inst4uto de Apoio ao Emigrante 
-promovida nos termos do artgo 2.0 do Decreto 
n.° 98/87, conjugado com alínea a) do artigo 50 do 
Decreto-Lei n.° 76/91, e artigo 74 do Decreto-Lei n,° 
86J92, a 2.0  secretário de Embaixada. 

De 8 de Julho: 

José Carlos Rocha Rodrgues Fortes - nomeado, proviso-
riamente, para exercer o cargo de técnco super1or, re-
ferêncta 13, escalão A, da Direcção-Geral de Estudos 
e Reforma Administrativa, nos termos do ar11g0 28.0, 
alínea c) do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, con-
jugado com o artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente; - 
(Visado pe0 Tribunal de Contas em 10 de Agosto de 1993). 

De 9 de Agosto: 

Adr1el Filpe de Oliveira Mendes, técnico superior, refe-
rênc:a 13, escalão A, da Direcção-Geral de Estudos e 
Reforma AdmnistraUva -demitido do referdo cargo, 
nos termos da alínea f) do n.° 1 do ari'go 14.° do 
Estatuto Dsciplinar dos Agentes da Adm:n'stração Pé-
b1ca. - (Dspensado da anotação do Trbunal de Con-
tas). 

Direcção de Serviços de Administração-Geral, 0 de Agosto 
de 1993.—A directora de Gabinete, Maria Josefa Lopes. 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos de S. Ex.& o Ministro da Administração Pú-
blica e Assuntos Parlamentares: 

De 29 de Junho de 1993: 

Luis Moreira, guarda referência 1, escalão C, do Ministério 
das Pescas, Agricultura e Animação Rural, desligado de 
serviço, para efeos de aposentação, nos termos do 
artigo 5.' n.° 2, alínea a), do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei 
n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, por ter sido julgado 
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incapaz, conforme parecer da Junta de Saúde de So-
tavento, emiido em sessão de 7 de Maio de 1992, pu-
blicado no Boletlqn Ofical ri.0  24/92, de 13 de Junho, 
COM dire'to  à pensão deinjtva anual de 9472Q (no-
venta e quatro mil, se'ecentos e vinte escudos)  cal-
culada em conformidade com o arigo 370  do mesmo 
diploma, correspondente a 28 anos e 3 meses de ser-
vço prestado à Admnistração Colonial Portuguesa 
e ao Estado de Cabo Verde, incluindo os aumentos le-
gais. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 27 de Julho de 
1993). 

Armando Maria dos Santos, ajudante de serviços ger415, 

referência 1, escalão C, da Escola industrial e Comer-
ca1 do Mindelo - desligado de serviço, para efeitos 
de aposentação, nos termos do artigo 3.0  da Lei ri.°  61/ 
/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abonado da 
pensão denMiva anual de 106920$ (cento e seis mil, 
novecentos e vinte escudos), calculada em conformi-
dade com o art go 37.0  com observância do artigo 570 

n.° 2, do Estatuto de Aposentação e Pensão de 5obre-
vtivência( correspondente a 35 anos de serv.ço prestado à 
Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, Unclui.ndo os aumentos legas. 

Esta pensão deverá ser acrescida do aumento concedidO 
às classes jnactivas pelo Decreto-Lei n.° 101-M/90, de 23 
de Novembro. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Julho de 

1993). 

Domngas de Carvalho, ajudante de serviços gerais, refe-
rênca 1, escalão C, do quadro da Drecção-Gerai da 
Admnistração Local - desligada de serv1 Ço, para efei-
tos de aposentação, nos termos do artigo 2°; n° 1, da 
Lei ri:° 61/111/89, de 30 de Dezembro, com direito à 
pensão anual de 81 953$ (otenta e um mil, novecentos 
e cinquenta e três escudos), sujeita à reckficação, cal-
culada em conformidade com o artigo 37 0  do mesmo 
diploma, correspondenLe a 28 anos e 8 meses de ser-
vç0 prestado à Adm nJsração Colonial Portuguesa e 
Estado de Cabo Verde, incJ.undo  os aumentos legais. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 11 de Agosto de 

1993). 

Mari de Lourdes Varela Andrade, ajudante de serços ge-
ra's, referênc.a 1, escalão A, do quadro da DrecCão Re-
gonai de Santiago do IvLnistér3o das Infraeruturas e 
Transportes - desligada de serviço para efeitos de 
aposentação, nos termos da alínea a), do n.° 2 do ar-
tgo 5.° do Estatuo de Aposentação e da Pensão de So-
brevivênc.a, aprovado pela lei n.° 61/111/89, de 30 de 
Dezembro, por .er sido julgada incapaz para todo o Ser-
vço, de acordo com a 0p1nã0 da Junta de Saúde de 
Sotavento, emii.do  em sessão de 3 de Dezembro de 1992, 
devendo ser abonada da pensão deftt!va anual de 
105600$ (cento e ónco miL e seiscen'os escudos), cal-
culada de conformidade com o ar'Jgo 37.° do mesmo di-
ploma, correspondente a 34 anos de serviço prestado à 

Admiistração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, inclu'ndo os aumentos legais. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Julho 

de 1993). 

Os encargos resultantes das despesas têm cabmento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0,  &-v-são 40, código 17-A, do 

orçamento vgente. 

De 13 de Julho: 

Albertino Rogério Rivera de Jesus, técnico superior refe-
rência 13, escalão A, da Direcção-Geral do Ordenamerito. 
Território e de Meio Ambiente -colocado, em comissão 
eventual de serviço, nos termos do artigo 4» n." 1, do De-
creto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequentar 
um estágio de 45 dias no Laboratório Nacionrl de Enge-
nharia Civil em Portugal no domínio de Ordenamento 
do Território, com efeitos a partir da data cio embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 7.a código 1.2 do orça-
mento vigente. 

Elisa Lopes da Cruz Ferreira, professora de 4» nível, refe-
rôncia 13, escalão A, em exercício no Liceu «Ludgero 
Lima» - colocada, em comissão eventual de serviço, nos 
termos do artigo 4.1  a.° 1, alínea a) do Decreto-Lei n.o  

1/87 de 10 de Janeiro, para a frequência de curco de 
estudos superiores em gestão pedagógica e educacional no 
ano lectivo 92/93, em Setébal—Portugal, com início 
a partir de 14 de Novembro de 1992. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota 
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 47., código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Gregário Torres Fernandes, Guarda referência 1, escalão, A, 
do Centro de Máquinas e Equipamentos do Ministério 
das Pescas, Agricultura e Animação Rural-  deslgado 
de serviço,  para efeitos de aposentação, nos termos do 
artigo 50  ri.°  2 alínea b) do Estatuto de Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela lei n.° 61/ 
/111/89 de 30 de Dezembro— concedida a aposentação 
definitiva no lugar, com dfreio a pensão anual de 
82512$ (oitenta e dais n*il, quihentos e doze escudos), 
calculada em conformidade com o arVgo 37.° do mesmo 
diploma, corx-espondene a 28 anos e 2 meses de servÇQ 
pres.ado à Adio. nistração Colonial Portuguesa e ao Es-
tado de Cabo Verde, nc1uindo os aumentos legais. 

Mário de Carvalho, técnico profissiinal de 1.0 nivel, re-
ferência 8, escalão G, do quadro da Direcção-Geral de 
Saúde—desligado de serviço, para efeitos de aposenta-
ção, nos termos do artgo 50 n.° 2, alínea a, ao Esta 
tuto de Aposentação e da Pensão de Sohrevivència 
aprovado pela Lei n.° 61/111/89 de 30 de Dezembro, 
por ter sido julgado incapaz para todo o serviço, con-
forme parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi-
tido em sesião de 18 de Junho de 1992, homologado 
por despacho de S, Ex.0  o Minstro da Sa"ide, de 20 
de Julho, com direito a pensão deinittçr5 anual de 
300000$ (trezentos mfl escudos), calculada em confor-
midade com o artgo 370 cio mesmo dip1oI,a. corres-
pondente a 34 anos de serviço prestado à Admlnis1 ra 
ção Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo os aumentos legais. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscr.ta no capítulo L°, divisão 4&, cód5go 17-A, 
do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 4 de Agosto 
de 1993), 

De 16: 

Luis Mondes Earrreto, técnico auxiliar. referên& 5, es-
E, da Direcção-Geral de Saúde, pre-tando ser-

viço no Hospital «Dr. Agostinho Neto» - desligado de 
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serv:ço para efe.tos de aposentação, nos termos do artigo 
5,0  n:° 1 do Estatuto de Aposentação e da Pensão de So-

brevivência, apróvado pela Lei n.° 61/111/89 de 30 de 

Dezembro, com direito à pensão definiTiva anual de 

196 8008 (cento e noventa e seis mil e oitocentos es-

cudos), calculada em conformidade com o artigo 37.0  do 

mesmo diploma, correspondente a 34 anos de serviço 

prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Es-

tado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais, 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 'ioa-

ção inscrita no capítulo 1.°, divisão 4.,  código 17-A do 

orçsmenlo vigente. - Vsado pelo Tribunal le Coatas e;o 

27 de Julho de 1993). 

são de Sobrevivência, aprovado pela Lei n. 61/111/89 

de 30 de Dezembro, a pensão de sobrevi anual 

de 65304$ com efeitos a partir de 29 de Dezembro de 

1991. 

As despesas têm cabimente na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 16,,  código 17.2 do orçamento vigente do 

Ministério das Finanças. 

(Virados pelo Tribunal de Contas em 3 de Agosto 

de 1993). 

Direcção-Geral de Adm:nstração Pública, na Praia, 16 

de Agosto de 1993-Pelo director-geral, Maria de Fátrna 

Alme do. 

De 20: 

Maria Lepes Pereira, ajudante de serviços gerais. refer8n-

cia 1, escalão A, da Delegacia de Saúde de Santa Ca-

tar.na, considerada definitivamente incapaz para o exer-

cício de sua actividade profiss:onal, conforme o parecer 

da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sesulo 

de 4 de Julho de 1991 desligada de serviço, para efei- 

tos de aposentação, nos termos da alínea o. n.' 2, do 

artigo 50  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 

Sobrevivência, aprovada pela Lei n.° 61/111/89 de 30 de 

Dezembro, concedida a aposentação definitiva anual de 

-90567$60 (noventa m11, qunhentos e sessenta e sete 

escudos e sessenta centavos) calculada em conformi-

dade com o artigo 37," com observância dn artigo 57.0  

n.° 2 do mesmo diploma, correspondente a 30 anos e 

11 meses de serviço prestado a Adniinistração Colonial 

Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, :ncluindo os 

aumentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem cabúriento na 

dotação inscr/4a no capítulo 1.0. divisão 4., código 17-A, 

do orçamento vigente,-  (Visado pelo Tribunal de Contas 

em 9 de Agosto de 1993). 

Despachõs do director-geral do orcaniezito, por dele-

gação de S, EX.0  O Ministro ds Finanças: 

De 19 de Junho de 1993: 

Rita Antónia Gomes Fortes Lopes, na qualidade de viúva 

e represefitante dos filhos menores cia flamlão Lopes, 

que foi funcionário aposentado falecido em 23 de Mar-

ço de 1993-fixada ao abrigo do disposto nos artigos 

64.1  e 65.0  do Estatuto de Aposentação e da Pensão 

de Sobrevivência, a pensão de sobrevivência niensal de 

4325$, com etditos a partir de 24 de Março de 1993. 

Teresa Borges, na qualidade de viúva de Viceote Tavares, 

que foi funcionário aposentado falecido em 24 de De-

zembro de 1992 - fxada ao abrgo da disposto nos arti-

gos 64.0, 65.1  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 

Sobrevivência, aprovado pela Lel n.° 61/111/89 de 30 de 

Dezembro, a pensão de sobreviVêncIa mensal de 2825$, 

com efeitos a partir de 26 de Dezembro de 1992. 

De 28: 

Ana Mendes, na qualidade de viúva de Luís Pires Miran-

da, que foi faroleiro de 2.0 classe falecido em 28 de 

Dezembro de 1991-fixada ao abrigo do diSp)sto nos 

artigos 64,1  e 65.0  do Estatuto de Aposentação e da Pen- 

Administração da Imprensa Nacional 

Despacho de S. Ex.a  o Mn.istro da Administração 

Públ'ca e Assuntos Parlamentares: 

De 9 de Agosto de 1993: 

Franklim Lopes Fortes, oficial de artes gráf.cas, referên-

ca 6, escalão C do quadro prtvativo da Imprensa Na-

cronal—concedidos sessenta dias de Lcença sem venci-

mentos nos termos do artigo 45.1  do Decreto Legisla-

tivo n." 3/93 de 5 de Abril, com eleitos a partir de 

29 de Junho de 1993.— (Dispensado da anotação do 

Tr:bunai de Contas). 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 13 de 

Agosto de 1993.-0 administrador, Joclo Tarares de Pina. 

MINISTÉRIO DA ADMiNISTRAÇÃO 
INTERNA 

Direcção dos Serviços de Administração 

Depacho de S. Ex.a o Miristro da Admintração 

Interna: 

De 26 de Abril de 1993: 

Celeste Aurora Co~, técnico profissional de 1.0  nível, 

referêncIa 8, escalão B, provisória, do quadro de pes-

soal da Direcção-Geral da Adn1lnitração Local—no-

meado, deflnivamente, no referido cargo, nos termos 

do § 1.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

—(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral dos Serviços da Adn'inistração 50 MI- 

ni da Adntnlstração Interna, na PraIa 10 de Agosto 

de 1993. O director dos serviços, Orlando .4ritón:o dos 

Santos. 

Polícia de Ordem Pública 

Divisão dos Serviços Administrativos 

Despacho do comandante-geral da Polícia de Ordem 

Pública, por delegação de competência. 

De 30 de Junho de 1993: 

Luís Mendes, 1.0  sub-chefe da Polícia de Ordem Pública-

transferido, por conveniência de serviço, nos termos do 

n.° 1 do artigo 4.0  do Decreto-Lei ia° 87/92 de 16 de 

Julho, no mesmo cargo e situação do Posto Policial de 
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S. Nicolau para ô Comando Agrupamento de Santiago 
Ixilterior e Maio. 

O encargo resultante da deipesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0, divisão 7A,  código 1.2 do orça-
mento vigente.-  (Anotado pelo Tribunal de Contas em 30 
de Julho de 13). 

De 9 de Agosto: 

dada por anulada a licença sem vencimentos de 30 dias, 
conced.ida a Víctor Manual Nevei do Ros&io, agente 
de 2:a  olasse da Policia de Ordem Pública e, publicada 
no Boletim Oficial II Sére n:° 20/93 de 17 de Mato 
de 1993. (Dispensado da ano.ação do Tribunal de 
Contas). 

D1v1são dos SerVuços AdnilailtratiVos do Comando-Geral 
da Polici ~oa de Ordem Pública; na Praia; 12 de o de 
1993. -0 chefe da divisão, Eugé'fli Ol'v.ira. 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAJ. 

Direcção-Geral de Administração 
Despachõs de S. Ex.' o Secretário de stado da Agri-

cultura: 

De 11 de Março de 19: 

Teotóno Taveres Silva, operírjo aemiquaIiiado, teferên-
cia 5, escalão A, da Direcção-Geral  da Administração 
-Promovido nos termos do artigo 2.' do Decreto n.' 
98/87, conjugado oom o artigo 74. do Decreto-Lei n.' 
86/92, a operário semi-qualificado, ref. 5. esc. D. 

(Visado pelo Tribunal de Cogitas em 11 de Agosto de 1993) 

Manuel Barros dos Reis Moniz, operário qualificado, refe-
rência 7, escalãô E, da ex-Junta dos Recursos Hídricos 

promovido nos termos do artigo 2.1  do Decreto n. 
98/87, conjugado com ci artigo 74.' do Decreto-Lei n. 
86/92 e artigo 21.1  do Decreto-Lei n.e  154/81 a operário 
qualificado principal, referência 8 escalão E. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Agosto de 1993). 

As despesas têm cabinieno na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 7.', código 1.2 do orçamento vigente.- 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das Pea-
cas, Agricultura e Animação Rural, na Praia 12 de Agosto 
de 1993. Pela directora-geral, Maria da Glória Silva 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho de S. Ex.' o Mtnstro das Finanças 

De 2 de Agosto de 1993: 

.roo  Domingos Barros Correia -técnico superior, referência 
13, escalão A, da Direcção-Geral do Orçamento ---
meado, para, em comissão ordinária de serviço, exercr  

o cargo de director de serviços na Direcção de Serviços 
da Contabilidade Pública, nos termos do artigo 390, n." 
1 do Decreto-Lei n. ° 86/92 de 16 de Julho, com alínea 
b) n.• 4 do artigo 30  e a alínea b) do artigo 5.' do De-
creto-Lei n.' 31/89 de 3 de Junho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.. divisão 4fr, código 1.02 do orçamento vigente.—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 1993). 

De 3: 

Pedro FrandiscQ da Bona Silva, fiscal de impostor. rferênota 
5, escalão A., da Direcção-Geral das Contribuiições e im-
postos - nomeado, deuikbivamente, no referjlo cargo, 
nos termos do parágrafo 1.0  cio artgo 27.° do L31atuio do 
Funcionalismo. 

Arnaldo José O. A. Silva Cardoso, escriturário-dactilógrafo, 
referência 2, escalão A, da Direcção-Geral da Fazenda 
Pública -nomeado, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do § l.° do arUigo 27.1  do Estatu'b do Funcio-
nalismo. 

D:spensados da anotação do Tribunal de Contas). 

DespachQ de Directora do Gab..nete de S. Ex.' o  ML 
njstro das Fiïianças por delegação do mesmo: 

De 17 de Junho de 1993: 

Renato Augusto Bernardo de Figueiredo, engenheiro oivl 
- contratado para prestar serviço de assessoria técnica 
no domínio da engenharia civi, no Galnete de S. Ex.' 
o Ministro dos Finanças, auferndo mensalmente unia 
avença de 75 000$ (setenta e cinco m1 escudos). 

O presente contraio é vá].do por um ano, a contar da 
data da aposção do visto do Tr'bunal de Contas, conide-
rando-se sempre renovado se qualquer das partes não o 
denunciar com antecedênca mííma de 60 dias, em rela-
ção a data do seu termo. 

A despesa tem calimento na dotação inscrilta no capí-
tulo 1.0,  dívisão 16.1, código 31.01 do orçamento vigente. 
(Visado polo Tribunal de Contas em 31) de Junho de 1993). 

IYrecção-Gera da Adni,nístração na Pr 1a, 13 de Agosto 
de 1993. -0 dierctor-geral José Jorge LAsboa da Costa  
Santos. 

Comando da Guarda Fiscal 

Despachos de S Ex.a o M1nistro das Finanças: 

De 13 de Abril de 1993: 

José Alberto Montrond, agene de 2.' classe da Guarda Fia-
cal, referência 5, escalão B, do Comando da Guarda 
Fiscal-nomeado, definitivamente, no referido cargo, 

nos termos do parágrafo 1.0 do artigo 27.0  do Estatufio  
do Funciondhsm. 

João Pedro de rlina, agente de 1.' classe da Guarda Fiscal, 
referência 5, escalão C, do Comando da Guarda 1ical - 
nomeado, denitivamente, no referido cargo, nos ter-
míis do parágrafo 1.0 do artigo 27.0  do Estauto do Fun-
clonaiismn. 
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A1bero Fernandes, agente de 2) classe da Guarda Fiscal, 
referênci.á 5, escalão B, do Comando da Gktarda F'c&1 
-nomeado, definitivamente, no refer.do  cargo, nos ter-
moa do parág'afo 1.0  do artigo 27.° do Estatuto do Fun-
cionalismo. 

João Antónjo da Crua Fernandes. agente de 2' classe da 
Guarda F:scal, referênca 5, escalão B, do Comando da 
Guarda Fiscal - nomeado, deDnitivameflte, no referdo 
cargo, nos termos do parágrafo l" do artgo 27.1  do Es-
tatuto do FunconaLismo. 

João José Monteiro Barros, agente de 2.' classe da Guarda 
Fiscal, referência 5, escalão B, do Comando da Guarda 
Fiscal - nomeado, definitIvamente, no referido cargo, 
nos termos do parágrafo 1.0  do artigo 27.' do Estatuto 
do Funcionalismo. 

Albertino Robero da Cruz, agente de 2.' classe da Guarda 
9sca1, referênca 5, escalão B, do Comando da Guarda 
Fiscal - nomeado, definitivamente, no refe!4k10 cargo, 
nos termos do § 1.0  do artgo 27:0  do Estatuto do Fun-
conallsmo. 

António Carlos F. Ribeiro, agente de 2.' classe da Guarda 
Fiscal, referênca 5, escalão B, do Comando da Guarda 
Fiscal -nomeado, defin.,t vamente, no referido cargo, 
nos termos do § 1.0  do artigo 27 do Estatuto do Fun-
cona1Esmo. 

Eurico Xavier Semedo, agente de 2.' classe, da Guarda 
Fscal, referênc.a 5. escalão B, do Comando da Guarda 
F*'scal. - nomeado, deinitvamente, no referido cargo, 
nos termos do parágrafo 1.' do artigo 27.' do EstaLuto 
do Funclona1imo. 

António Teól10 Gonçalves, agente de 2.' classe da Guarda 
Ftsca1, referênca 5, escalão B, do Comando da Guarde 
Fiscal - nomeado, definit.vamente, no referido cargo, 
nos termos do parágrafo 1.0,  do arVgo 27.' do Estatuto 
do Funconaiismo. 

Manuel José Nascimento, agente de 2.' classe da Guarda 
Fiscal, referênc..a 5, escalão B, do Comando da Guarda 

- nomeado, definitivamente, no referido cargo; 
nos termos do parágrafo 1.0,  do artigo 27.0 dQ Estatuto 
do Func'onalismo. 

Orlando João Neves, agente de 2.' classe da Guarda 
Fiscal, referência 5, escalão B, do Comando da Guarda 
Fliscal - nomeado, definitivamente,  no referido cargo, 
nos termos do parágrafo 1.0,  do artigo 27.' do Estatuto 
do Funcionalismo. 

De 3 de Maio: 

João de Deus Vaz da Rosa, agente de 2.' classe da Guarda 
Fiscal, referêncIa 5. escalão B; do Comando da Guarda 
Fiscal - nomeado, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do parágrafo 1.', do artigo 27.' do Estatuto 
do Funcionat'smo. 

Emanuel Nunes, agente de 2.' classe da Guarda Fiscal, re-
ferência 5, escalão B, do Comando da Guarda Fiscal 
-nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter-
mos do § 1.% do artigo 27.' do Estatuto do Funciona-
llsmo. 

(Dispensados da anotação do Trabunal de Contas). 

Comando da Guarda Fiscal, na Praia; 12 de Agosto de 
1993k -0 comandante, Vietor Manueil Querido Vareta. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de 5. Ex.' o M:riistro da Saúde: 

De 5 de Agosto de 1993; 

Felisberta da Conceição  Ferreira Querido Seinedo Lima, 
viúva do fiel da exBrigada Hidráuhca, Raimundo Lima 
- homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota-
venio, em,itldo em sessão de 29 de Julho de 1993, que 
é do seguinte teor: 

((Que a examinada deve ser evacuada para um cen-
tro especializado em oncologia,  para contro'e,. 

Francisco Varela, agente sanitário, da Direcção-Geral de 
Saúde-  homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessãO de 29 de Julho de 1993, 
que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra definitivamente inca-
paz para o exercício de qualquer actividade pro-
fissional». 

Despacho do director do Hospital «Dr. Agostinho 
Neto, por delegação de S. Ex:' o Ministro da 
Saúde: 

De 6 de Agosto de 1993: 

Camilo Lélis Maurício Neves, técnico superior, referência 
13, escalão B, da Direcção-Geral de Saúde-homologa-
do o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
em sessão de 5 de Agosto de 1993, que é do seguinte 
teor: 

«Apresentado. Apto a retomar as suas actividades 
prÔonaa). 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração. 
na  Praia, 16 de Agosto de 1993.-0 director-geral, José 
Marta Soares de Brito. 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.' a Ministra da Cultura e Comu-
nicação. 

De 22 de Junho de 1993: 

Daniel Spencer Brito - renovada, a comissão de serviço, 
no cargo de presidente do Instituto Caboverdiano de Ci-
nema, ao abrigo da alínea b) do artigo 5.0  do Decreto-
-Lei n.° 31/89 de 3 de Junho, com efeitos a partir de 22 
de Julho de 1993. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  código 1.2 do orçamento privativo do lÊtituto Cabo- 
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verdiano de Cinema. (Anotoclo pelo Tribunas de Ccntas 
em 16 de Agosto de 1993). 

De 23 de Julho: 

Elisabeth Santos Correia,  jornalista de 3.° nível, 2.a classe, 
do quadro de pessoal da Televisão Naqona1 de Cabo 
Verde transferida, a seu pedido, nos termos do n.° 1 
do artigo 4.0  cio Decreto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, 
no mesmo cargo e §ituação para o quadro de pessoal 
da Rádio Nacional de Cabo Verde. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscilila no capítulo 1°, divisão 1.°. código 41 do or-
çamento vigente.-  (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
6 de Agosto de 1993). 

Direcção-Geral de Administração do Mi.nsiério da Cul-
tura e Comuncação, na Praia, 10 de Agosto de 1993.-
0 dírector-geral. Joaquim Mendes Corre a, 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Despacho de S. Ex. o Procurador-Geral da Re-
pública: 

De 17 de Junho do correnle ano, no uso da facul-
daae conferida pelo artigo 41.0  n.° 3) da Orga-
i ização  Judicária. 

Ricardo Lima Santos, secretário administrativo do conce-
lho e ilha de Boa Visa - nomeado para desempenhar 
o cargo de primeiro, substituto do Procurador da Repú-
blica da Sub-Região Judicial. 

Dare1 Oliveira, func:onário da Direcção-Geral das Contri-
bifções e Impostos, colocado na Repartição de Fi nanças 
-nomeado para desempenhar o cargo de segundo subs-

titulo do Procurador da República da Sub-Reg3ão Ju-
dicial da Boa Vtsta. 

Procuradora-Geral da República, na Praia, 7 de Julho 
de 1993. -0 secretário, José Luis Varela Marques: 

MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE 

Câmara Municipal 
Despacho conjunto de S. Ex.0  o Ministro das Fnan-

ças e Presdente da Câmara MunIcipal da Ri-
beira Grande: 

De 20 de Junho de 1993: 

Sllvéeia 'Víictóra Rocha, técnica super'or, referência 13, es-
calão A, de nomeação provisória -nomeada, para, em 
comissão ord.flária de serviço, exercer o cargo na mesma 
categorsa, nos teflflcjs do artigo 11 1  e 12 do Decr&o-Lei 
n.° 87/92 de 16 de Julho, conjugado com o artigo 13.° 
do mesmo diploma. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
htlo 2.0, dtvisão lia, código 1 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Agosto de 1993. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Ft-
nanças, na Praia, 29 de Junho de 1993-0 director-geral, 
José, Jorge Li.boa da Costa Santos. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega do Mindelo 

Cartório do Contencioso Aduaneiro 

EDITAL 

AguiriuWo Severi rio Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega do Mindelo. 

Faço saber que, nos termos do artigo 71,°, i 4° do 
Contencioso Aduaneiro, é por este meio notificado, Hiron-
dino Pedro des Reis, que foi cozinheiro do n/m «Ribeira 
Brava», filho de Pedro Manuel dos Reis e de Anterlia Filipa 
Rodrigues, natural da ilha de Santo Antão, residente em 
parte incerta no estrangeiro a tomar conhecimento do 
acórdão dos membros do Supremo Tribunal cie Jutica 
proferido nos autos do Processo Fiscal n.° 47/90. no qual 
foi condenado nas penas adiante referidas pela prática de 
delito de contrabando frustrado previsto e punido pelos 
artigos 13,1, 36.0  e 38.0  do citado Contencioso Aduaneiro: 

Pagamento da muita mínima de 545328$ (quinhen-
tos e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte 
e oito escudos) custas e selos do referido pro-
cesso e perdimento das mercadorias a favor 
da Fazenda Nacional por força do disposto no 
artigo 39,0  do mesmo contencioso; 

Suspensão da matrícula como inscrito marítimo 
pelo período de 90 (noventa) dias, nos termos 
do disposto no § 2.0  do artigo 20.11  do Conten-
cioso aduaneiro, 

E, para constar e mais efeitos se fez este e outros 
Ce igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no BO11n' Oficial. 

Alfândega do Mindelo, 28 de Julho de 1993.-0 director, 
4,gaaiaic7o Severino Pires Ferreira de Morais. 

FEDERAÇÃO NACIONAL 
DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES 

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO 1 

Dei'iomiuioçóo, âmbito e sede 

Artigo 1.0  

'Deu omtrioçcjo) 

A Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhalores 
da Administração Pública, abreviadamente designada por 
fedet-açãd, é urna associação sindical constituída pelos sin-
dicatos  representativos dos trabalhadores que exerçam a 
spa actividade profissional nos sectores da Aciminstração 
Pública. 

Artigo 2.° 

(Âmbito) 

A FENASTAP exerce a sua actividade em lodo o terri-
tório nacional, 

Artigo 3•° 

(Sede) 

A federação tem a sua sede na cidade da Praia. 
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CAPITULO II 

Princípios fundamentais 

Artigo 40 

(Independência Sindical) 

A federação desenvolve a sua actividade com total iii-
dependênca em relação ao Estado, aos partidos e asiocia-
ções, às condições rei glosas ou quasquer agrupamentos 
de natureza não sindical. 

Artigo 5° 

(Democracia sindicaL) 

A federação rege-se pelos princípios do sindicalismo 
deniocrátco, baseados designadamente, no direito  de eleger 
e ctesttusr os seus Orgão dirigentes e de participar activa-
mente em todas as actividades sindicais, 

Artigo 6.° 

(Liberdade sindical) 

O princípio da liberdade indcal. reconhecido e defendtdo 
pela federação, garante a todos os Zrabalhadores o dre1to 

de se sindicalizarem, independentemente das suas opções 
políticas ou re1sgosas. 

Artigo 7.° 

(Unidade sindical) 

A federação defende a unidade dos trabalhadores e a 
unidade do movimento sindical, livremente aceitas, como 

ndição e garantia da defesa dos direitos e in:ereses dos 
trabalhadodes. 

Artigo 8.° 

(Direito de tendência) 

- 

1, A federação reconhece a existência no seu seio de 
correntes de opinião político-sindicais dferenter, Cuja or-
ganização rege-se pelos presentes estatutos e pelos das or-
anizaçôes sidicais respectiva:. 

O exercício do direito de intervenção a participação 
de correntes de opinião não prevalscs, en e rcanstâca 
alguma, sobre o direto de participação do associados mdi- 
v duamente, 

As correntes de opinião subordinam as formas de sua 
intervenção às normas e regulamentos aprovados pelos ór-

gãos competentes da federação. 

Artigo 9.° 

(Soldarmedade snd»cai e filiação) 

1, A federação norteará a sua acção pelos princípos da 

amisad e co1 ' arieai1e irdlcP. a nível -cc oval e nter-
nadonal, e pelo reforço de unidade e solidariedade entre 

os trabalhadores 

2. Para a resPzação dos seus fias e objectivos, a sede-
ração pocerá tisier-e cm orguflzaç(-,eS smiuj.cass nacionais, 

congár ores a nível regional ou internacional, bem como 
manter relações de cooperação com elas. 

CAPITULO III 

Objectivos e competências 

Artigo 10.0 

(Objectivos) 

Constituem objectivos da federação: 

a) Unir e organizar os trabalhadores para a defesa 
intransIgente dos seus dircitos colectivos e in-
dividuais, 

h) Promover, orgnizar e apoiar acções conducentes à 
satisfação das justas reivindicações dos traba-
lhadores, de acordo com a sua vontade demo-
craticamente expressa; 

Alicerçar a solidariedade entre todos os trabalha-
dores, desenvoivendo a sua consciência demo-
crát:ca e político-sindical; 

Lutar vela melhoria da qualidade de vaia dos tra-
balhadores e defender adequadas cond:çes do 
trabalho: 

Defender e promover a formaçãd profIssional, po-
lítico - sindical e cultural dos trabalhadores; 

1) Estudar todas as questões que interessem aos as-
sociados e procurar soluções para elas; 

g) Lutar pela emancipação dos trabalhadores, e pela 
construção de uma sociedade justa, próspera e 
solidária, 

Artigo 11.° 

(Competências) 

Compete à federação: 

Dirigir, coordenar e dinamizar a actividade sindi-
cal nos sectores abrangidos pela federação; 

Negociar convenções colectivas de trabalho e to-
das as condições de prestação de trabalho nos 
sectores representados; 

Participar na elaboração da legislação do trabalho; 

Intervir e emitir pareceres sobre assuntos respei-
tanfes aos interesses dos seus associados, por 
iniciativa própria OU a solicitação de outras ins-
tituições; 

Prestar assistêrcia sindical, jurídica ou outra aos 
associados; 

Promover iniciativas próprias ou em colaboração 
com outras associações sindicais, com vista à 
formac:ão profissional e à promoção económica, 
s5cial e cultural dos trabalhadores filiados nos 
Sindicato: assoei adps; 

Cooperar ou associar-se com organizçõe cuja ac-
tividade seja do interesse dos trabalhadores. 

CAPITULO IV 

Associados 

Artigo 12.0 

(Flla cão) 

Podem filiar-se na federação os sindicatos que estejam 
nas condições prevstas no artigo 1.0 e aceitam os presentes 
i0 st.tulOs. 

O pedido de fiFarão devará ser dirigido ao conselho 
nacional acompanhado de: 

Estatutos do sndicato; 

Declaração de adesão: 

Acta da eleição dos orgãos de direcção. 

Declaração do número de trabalhadores sinicali-
zados. 

Artigo 13. 

(Acetcsção ou recusa de filiação) 

1. A aceitação ou a recusa de filiaçio é da competência 
do conselho nacional. 

Em caso de recusa do pedi(o de filiação, o sindicato in-
teressado será Informado dos motivos que estiveram na base 
da decisão. e 

Prlga 14." 

(Dre(tor dos associados) 

São direitos dos associados: 

a) Eleger, ser eleito e destituir os orgãos dirigentes 
da federação, nos termos fixados nestes esta-
tutos; 
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Participar activamente na vida da federação; 

Beneficiar da acção desenvolvida pela federação 
em defesa dos interesses económico 10c1as e 
culturais comuns a todos os trabalhadores ou 
dos seus interesses específicos; 

Ser informado regularmente de toda a activiliacle 
desenvolvida pela federação; 

Solicitar o apoio e a intervenção da federação para 
a resolução de conflitos em que for parte; 

1) Recorrer para os órgãos competentes (i3 federação 
sempre que qualquer decisão tomada lese os 
seus interesses de associado, 

Artgo 15.° 

(Deveres dos associados) 

1. São deveres dos associados: 

Cumprir e fazer cumprir os estatutos, bem como 
as deliberações dos orgãos eimpetentes da fe-
deração; 

Participar nas actividades da federação e manter-se 
delas informados; 

Agir solidàriamente na defesa dos interesses colec-
tivos: 

Fortalecer a acção nos locatis de 1aba1ho e as res-
pectivas Õrganizações sindicais; 

Coordenar, orientar e apoiar as acções reivindica-
tivas dos trabalhadores, visando a melhoria 
das suas condições de vida e de trabalho; 

Pagar regularmente as quotizações estabelecidas 
neste estatuto: 

Informar, em tempo oportunõ, à federação sobre 
os processos de conflitos em que se encontrem 
envolvidos: 

2. São deveres específicos dos associados: 

Conformar os seus estatutos aos princípios  e regras 
de organização democrática constantes nos pre-
sentes estatutos: 

Comunicar à federação a identificação dos mem-
bros eleitos para os orgãos de dlrecçfo, bam 
como quaisquer propostas da aleraçâo orgâ-
nica ou estatutária, 

Artigo 16.1  

(Perda da qualicLsde de associado) 

Perdem a qualidade de associados aqueles que: 

a; Se retirarem voluntariamente da federação 

b) Deixarem de pagar as quotas por um periodo su-
perior a 6 meses, salvo razões pondcroas; 

e) Forem punidos com a pena de expulsão. 

Artigo 17.0  

(Readm.issão) 

Os associados podem ser readmitidos, nos termos e con-
dições previstas para a admissão, salvo os casos de expulsão 
em que o pedido de readmissão deverá ser aprecado e apro-
vado pelo conselho nacional com voto favorável de 2/3 dos 
seus membros. 

CAPÍTULO V 

Órgãos da federação 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 18.° 
(órgãos) 

São órgãos da Federação: 
Confrência;  

W) Conselho nacional; 
cL Presidente; 
d) Secretariado do conselho nacional; 

) Conselho fiscal. 

SECÇÃO II 

Conferência 

Artigo 19.° 

(Natureza do órgão) 

A conferência é o órgão deliberativo máx'mo da fede-
ração. 

Artigo 20.0 

(Composição e representação) 
A conferência é composta pelos sindicatos filiados na 

federação, 

A representação dos sindicatos é feita por delegados, 
em número proporcional ao dos trabalhadores neles filiados; 

A prôporcionalidade referida no número anterior será 
objecto de regulamentação específica a ser aprovada pelo 
Conselho Nacional. 

Artigo 21.° 
(Competência) 

Compete à conferência: 

Definir as linhas de orientação político-sindical e 
aprovar o programa de acção da federação; 

Aprovar o relatório do conselho nacional: 

e) Alterar os estatutos; 

Eleger e destituir o conselho nacional, o presi-
dente e o conselho fiscal; 

Apreciar a actuação dos órgãos da federação; 
Rectificar e/ou rectificar decisões do conselho na-

cional. 
Artigo 22.0  
(Convocação) 

A convocação da conferênca é da comi:etncia do 
conselho nacional, salvo os casos previstos nc ponto 7 do 
artigo 23,°. 

A convocatória da conferência deverá ser enviada aos 
sindicatos filiados e publicada em jornais nacionais, com 
a antecedência de pelo menos 30 dias. 

A data da conferência bem como a ordem de tra-
balhos são fixados pelo conselho nacional, 

Artigo 23.° 
(Reuniões) 

A conferência reúne-se ordinariamente, de 2 em 2 anos 
para exercer as atribuições previstas nestes estatutos. 

A conferência reúne-se extraordinariamente: 

Por deliberação da própria conferência; 
Pôr proposta do conselho nacional quando o en-

tender necessário; 
e) A requerimento de sindicatos que repreentem mais 

de 50% dos trabalhadores sindicalizados, nos 
conjunlô dos sindicatos filiados. 

Artigo 24.° 

(Preparação) 

Os trabalhos de preparação da conferência são da com-
petência do conselho nacional. 

Artigo 25.° 

(Deliberações) 

I. A conferência delibera validamente desde que estejam 
presentes a maioria dos seus membros, 

2. As deliberações são tomadas por maioria simples de 
votos salvo disposições expressa em contrário, cabendo usa 
voto a cada delegado. 
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Artigo 26.0 Artigo 32.0  

(Mesa da conferência) (Reuniões) 

1. A mesa da conferência é composta por um presi- 1. O conelho reune-se ordinariamente, duas vezes por 
dente, dois v.ce-presdentes, e dois secretár1os. ano. 

2. A mesa é eleita pelo plenário da conferência. 

SECÇÃO 1H 

Conselho nacional 

Artigo 27.0 

(Composição) 

Os membros do conselho nacional são eleitos pela 
conferência. 

O conselho nacional é cõmposto por 15 membros efec-
tivos e 4 suplentes. 

Artigo 28.1  

(Mandato) 

A duração do mandato dos membros do conselho na-
cional é de dois anos podendo ser reeleitos uma ou mais 
Vezes. 

Artigo 29.° 

(Competências) 

Compete ao conselho na&orièal: 

Dirigir e coordenar a actividade da federação de 
acordo com com as deliberações da conferência; 

Dinamizpr e acompanhar a aplicação prática, pelos 
sindicatos e suas estruturas, das delibsraçies 
e orentações defenidas pelos órgãos compe-
tentes: 

e) Promover a discussão colectiva das grandes que3-
t6es que forem sendõ colocadas ao movimento 
sindical, com vista à adequação permanente 
da acção em defesa dos direitos e interesses 
dos trabalhadores: 

cl) Assegurar e desenvolver a ligação, a todos os ní-
veis, entre as associações sindicais e os tra-
balhadores: 

Apreciar e decidir os pedidos de filiaçao na fede-
ração: 

Decidir sobre a filiação da federação em organi-
zações sindicais internacionais; 

Eleger e destituir o secretariado do conselho na-
cional: 

Apreciar a situação po1ífãco-sIndcai e, em confor-
midade, definir as medidas necessárias à de-
fesa dos direitos e interesses dis trabalhadores; 

Aprovar, anualmente, o relal&io e contas, bem 
como o plano de actividade e o orçam(,nto; 

Convocar a conferência; 
1) Aprovar o regulamento do seu funcionamento. 

Artigo 30. 

(Eleição) 

O conselho nacional é eleito pela conferência de ertre 
listas concorrentes, por voto secreto, segundõ o princlpo 
proporcional, pelo método de hondt. 

Artigo 31.0  

(Definição de funções) 

O conselho nacional na sua pr mcira reunião deve-
rá eieger de entre os seus membros um presdente e um 
secretarrado do conselho nacional, fixando o número dos 
seus membros. 

O conseiho nacional poderá de1egar alguns dos seus 
poderes ao presidente e ao secretariado  do conselho na-
cional. 

2. O conselho nacional reune-se extraordinar'amente: 

a.) Por deliberação do próprio conselho nacional;  

b) Sempre que o secretariado do conselho nacional 
o entenda necessário. 

c) A pedido de pelo menos 50% dos seus membros. 

Ar1go 330 

(Deliberações) 

As delberações são tomadas por maioria mple5 de 
votos dos membros presentes. 

O conselho nacional poderá deliberar validamente 
desde que esteja presente a maioria dos seus membros. 

SECÇÃO IV 
Presidente 

Artigo 34.1  
(Competências do presidente) 

Compete em especial ao presidente: 
Convocar e presdr às reuniões do conselho na-

ciona, declarar a sua abertura e encerra-
mento e dirigir os respectivos trabalhos; 

Representar a federação, salvo delegação expres-
sa noutro membro do conselho nacional: 

e) ParticPpar nas reuniões do secretariado sempre 
que entender necessáro, sem direito a voto; 

d) Convocar a conferência e proceder à sua aber-
tura; 

e.) O mais que lhe for cometido pelo conselho na- 
cional e pelos presentes estatutos. 

SECÇÃO V 
Secretariado do conrelho nacional 

Artigo 35° 
(Composição) 

O secretariado do conse'ho nacional é constftuldo por 
membros eletos pelo conselho nacional. 

Artigo 36. 
(Competências) 

Compete ao secretariado do conselho nacional: 
Promover a aplicação das deliberações do conselho 

nacional a acompanhar a sua execução: 
Definir as medidas mais adequadas 's concretiza-

ção das decisões da conferência e do conselho 
nacional; 

e) Assegurar o regular funci.i5namento e a gestão cor-
rente da federação e administrar os seus bens; 

cl) Elaborar anualmente, o relatário e contas bem 
como o plano de actividades e o orçamento e 
submetê-la ao conselho fiscal para parecer; 

) Assegurar a representação da federação, 
Artigo 37.0  

(Definição de funções) 

O secretariado do conse'ho nacional, elegerá um seere- 
tro permanen.e e detin:rá as funções de cada um dos 
ceus membros. 

Artigo 38.0  
(Reuniões e deliberações) 

1. O do conselho nacional renúe-se sempre clue 
necessário e, de 2 em 2 meses, sendo as suas deliberações 
tomadas por maiora simples dos seus membro,;. 

2, O secretariado do conselho nacional poderá deliberar 
validamente desde que esteja presente a maioria dos seus 
membros. 
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SECÇÃO VI 

Conselho fiscal 

Artíízo 39.' 

(Composição) 
1. O conselho fiscal é composto por cinco membros, ele!-

tos . pela conferência, de entre listas concorrentes, segundo 
o princípo de representação proporcional. 

2, O conselho fiscal elegerá, de entre os seus membros, 
um presidente, um secretário e um relator. 

Artigo 40.0  

(Competências) 

1. Compete ao conselho fiscal exercer as funçães de fis-
calzação das contas da federação, bem como do cumpri-
mento dos estatutos. 

2, O conselho fiscal respdnde perante a conferència que 
o elegeu. 

Artigo 41.0  

(Reuniões) 

1. O conselho fscal reúne-se sempre que necessáro e, 
pelo menos duas vezes por ano, sendo as suas deliberações 
tomadas por simples rnaiora de votos dos seus membros. 

2, O conselho fiscal, poderá deliberar validamente desde 
que esteja presente a maioria dos seus membro. 

CAPÍTULO VI 

Disciptrna 

Artigo 42.0  

(Poder discipInar 

O poder dsc1p11nar será exerc1do pelo conselho nacional. 

Artigo 43. 

(Sanções discipinares) 

Põdem ser aplicados aos associados  e  membros dos 
órgãos da federação, as seguIntes sanções disciplinares, 
consoantes a gravidade da falta cometida: 

Repreensão; 

Suspensão até 6 meses: 

a) Expulsão. 

Artigo 44.0  

(Repreensão) 

Incorrem na sanção de repreensão os asso- 
ciados que, de forma njustifcada, não cumpram os pre- 
sentes estatutos. 

Artgo 45° 

(Suspensão e expulsão) 

Incorrem na sanção de suspensão e de expulsão os 
associados que consoante a gravidade da infracção: 

Reincidam na infracção prevista no arttgo an-
terior; 

Pratiquem a olaçâo sistemática dos estatutos 
e regulamentos da federação; 

e) Não acatem as deliberações legít1mas dos órgãos 
estatutários da federação; 

d) Pratiquem actos lesivos dos direitos e interesses 
dos trabalhadores. 

Artigo 46.0  

(Garantias de defesa) 

Nenhuma sanção poderá ser aplicada sem que ao sin-
dicato filiado sejam asseguradas as necessárias garantias 
de defesa em adequado processo disciplinar. 

CAPÍTULO VII 
Fundos 

Artigo 47? 
(Fundos) 

Ointtituem fundos da federação: 
a As quotizações dos associados; 
b) As contribuições extraordinárias; 
e) As receitas provenientes de iniciativas de anga-

riação de fundos. 

Artigo 48.0  
(Quotizações) 

Cada associado pagará uma quota mensal à federaão. 
O conselhij nacional regulamentará a impIernentão 

do conteúdo do ponto 1. 

Artigo 49.1  
(Aplicação das 'receitas) 

As receitas serão, obrigatoriamente, aplicadas no paga-
mento de todas as despesas e ercarg5s resultantes da acti-
'vidade da federação. 

CAPITULO VIII 
(Alteração dos estatutos) 

Artigo 50.0  
(Competência) 

Os presentes estatu.os só podem ser alterados pela con-
ferência. 

CAPÍTULO IX 
(Símbolos) 

Artigo 51.1  
(Símbolos) 

Os símbolos da federação serão os que forem adoptados 
'pela conferência, 

CAPÍTULO X 
Disposições finais 

Art_go 52.0  
(Extinção e dissolução) 

A extnção ou dissolução da federação SÓ poderá 
efectuar-se por deliberação da conferência expresarnente 
convocada para o efeito, tomada pôr 2/3 dos votos dos dele-gados eleitos. 

A conferência definirá os termos era que se 1,roces- 
sarão e qual o dest no a dar bens da federação, nos ter-
mos da lei, 

ANÚNCIOS JIJDICL\IS E OUTROS 

Sociedade Luso-Africana Ld.a 
- S. Vicente 

CONVOCATÓRIA 

Ao abrigo do artigo oitavo, seus números prmeiro e 
segundo, do Pacto Soolal da frma Sociedade Luso Africana, 
S. Vicente,  Ldt, com sede e admnistração na cidade do 
Mindelo, ilha de S. Vicente, República de Cabo Verde, 
são convocados os sócios da mesma para a Assembleia 
Geral Ord nára a ser realzada na sede da dita socIedade 
sta na Rua Senador Vera-Cruz, n.° 59-A, no da 28 de 
Agosto de 1993 às 09:30 horas, com a seguinte ordem de 
trabalhos: 

1—Aprovar o balanço de 1991. 
2 - Discutir, aprovar ou mod:ficar o Balanço de 1992. 
3 Diversos. 

Sociedade Luso-Africana, em S. Vicente, 29 de Julho 
de 1993.—O gerente, Henrque S. Marfins; 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


